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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO  

DO PRAZO DO CONTRATO Nº 024/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 029/2025 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 021/2025 
 

 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria 
e consultoria técnica contábil na classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas 

e princípios contábeis vigentes, disciplinados por legislação específica, além do acompanhamento 
interno da execução orçamentária de receitas e despesas. 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chorrochó-BA, CNPJ nº. 13.915.665/0001-77. 
 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Finanças. 
 

CONTRATADA: CONCISO GESTAO PUBLICA MUNICIPAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº. 03.118.388/0001-18, com sede à Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, nº. 291, Centro, 
CEP: 46.880-000, Itaberaba/BA, cadastrada na Junta Comercial do Estado da Bahia e DNC sob nº. 29 

102552295, com Registro no CRC/BA sob nº. 005917/O-5 e filial sito a Rua Alameda Salvador, nº. 
1057, Bairro Caminho das Árvores, Edifício Salvador Shopping Business, Torre América, Sl. 1106, 

Salvador/BA, inscrito no CNPJ sob nº. 03.118.388/0002-07, Inscrição Municipal nº. 302.357.001/73, 
registrado na Junta Comercial do Estado da Bahia – JUCEB e DNC sob nº. 29 900877086 e no CRC/BA 
sob nº. 005914/O-3, onde também recebe correspondências públicas e forenses, intimações e 

notificações, através de seu representante legal, Sr. Eleilton da Hora Santos, brasileiro, divorciado, 
contador, CRC/BA nº. 20.472/O-7, administrador de empresas, CRA/BA nº. 14.667, inscrito no CPF nº. 

655.868.325-34. 
 

OBJETO DO ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO do contrato administrativo nº. 024/2025, para 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
contábil na classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e princípios contábeis 
vigentes, disciplinados por legislação específica, além do acompanhamento interno da execução 

orçamentária de receitas e despesas, por mais 12 (doze) meses. 
 

DATA DE ASSINATURA: 09/02/2026. 
 

VIGÊNCIA: 10/02/2026 até 10/02/2027. 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107 da Lei Federal n°. 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

QUADRO I 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Orçamentária 2.03.01 – Secretaria Municipal de Finanças 

Ação 2301 Manutenção da Secretaria de Finanças 

Class. Econômica 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 

Fonte de Recurso 1500  

Valor Global R$ 174.200,00 

 
     

QUADRO II 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Orçamentária 4.01.01 Fundo Municipal de Saúde 

Ação 2501 Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Saúde 
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Class. Econômica 3.3.9.0.35.00 Serviço de Consultoria 

Fonte de Recurso 1500.1002  

Valor Global  R$ 24.000,00 

 
QUADRO III 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Orçamentária 5.01.01 Secretaria Municipal de Educação 

Ação 2409 Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Educação 

Class. Econômica 3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 1500.1001 

Valor Global R$ 24.000,00 

 
     

 QUADRO IV 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Orçamentária 3.01.02 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação 
2500 Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social – 

FMAS 

Class. Econômica 3.3.9.0.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 1500  

Valor Global R$ 14.400,00 

 
 

VALOR MENSAL: R$ 18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais). 
 

OBS: A Contratante pagará a CONTRATADA o valor adicional para elaboração do Balanço de 
encerramento do exercício e acompanhamento da prestação de contas anual do exercício de 2026, 

devido até 31/12/2026, no importe de R$ 18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais) pelos serviços 
adicionais, conforme detalhamento abaixo: 
 

 

VALOR GLOBAL: R$ 236.600,00 (duzentos e trinta e seis mil e seiscentos reais). 
 

Chorrochó-BA, 09 de fevereiro de 2026. Uilde Irlã de Oliveira, Prefeito Municipal - Ordenador(a) 
de Despesa. 

 

ORGÃO MENSAL (R$) ANUAL (R$) 

Secretaria de Administração e Finanças 13.000,00 156.000,00 

Fundo Municipal de Saúde 2.000,00 24.000,00 

Fundo Municipal de Educação 2.000,00 24.000,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 1.200,00 14.400,00 

Elaboração  do  Balanço  de  encerramento  do  
exercício  e acompanhamento da prestação de contas 

anual do exercício de 2026, devido até 31/12/2026 

 

----- 

 

18.200,00 

VALOR MENSAL TOTAL 18.200,00  

VALOR GLOBAL PARA O EXERCÍCIO  236.600,00 


